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CONCLUSÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos 

a(o) MM(a). Juiz(a) da  7ª Vara Federal Criminal/RJ. 

Rio de Janeiro/RJ, 17 de novembro de 2015 

 
FERNANDO ANTONIO SERRO POMBAL 

Diretor(a) de Secretaria 
(Sigla usuário da movimentação: JRJMHK) 

 

DECISÃO 

Considerando que o réu José Antunes Sobrinho possui domicílio em Curitiba/PR 

e que responde a outro processo naquela cidade, defiro o requerimento formulado por 

sua defesa e determino que seja mantida a sua custódia na Superintendência da Polícia 

Federal de Curitiba. 

Oficie-se. 

Rio de Janeiro/RJ, 17 de novembro de 2015. 
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